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PODEROSA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

 

Ao Eminente Presidente da PAL 

DD V∴M∴D∴ Ir∴ RENATO DE SOUZA MARQUES CRAVEIRO 

 

 

 

 

Objeto: Projeto de Lei Ordinária 

 

S ∴ F∴ U∴ 
 
 

 

 Com os cumprimentos e o devido respeito a Mesa Diretora da 

PAL e aos VVMMDD presentes, nos termos do artigo 75 do Regulamento Geral 

do Grande Oriente Paulista e do §3º,  inciso I do artigo 57 da Resolução nº 

009/2023 (Regimento Interno da PAL), para apresentar Projeto de Lei Ordinária. 

 

A presente proposta tem a finalidade conceder a legitima e justa 

homenagem a valoroso Maçom. 

 

JUSTIFICATIVA PRÉVIA 

 

As Leis Ordinárias 02, 03 e 04 de 1994, de forma Justa e Merecida 

concederam respectivamente ao Sereníssimo Irmão Danylo José Fernandes, ao 

Sereníssimo Irmão José Menezes Junior e ao Sereníssimo Irmão Aurélio de Souza 

o merecido e justo título de Grão Mestre Honorário do Grande Oriente Paulista, 

em função dos relevantes serviços prestados para a fundação do Grande Oriente 

Paulista. 

 

Todavia, contribuiu também de forma efusiva para a fundação e 

fortificação do Grande Oriente Paulista, a figura do pranteado irmão ANTÔNIO 

PIROLLA. 

 

Irmão que foi iniciado na Loja Maçônica “Eterno Segredo” de São 

Carlos, em 1944, chegou ao Grau 33 do REAA. 

 

Exerceu em sua Loja, todos os cargos de direção e por seis vezes, 

foi o seu Venerável.  

 

Foi o Primeiro Presidente do Ilustre Conselho Filosófico de 

Kadosch nº 15, atual “Liberdade”;  
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Vice-Presidente e Presidente da Poderosa Assembléia Legislativa 

do Grande Oriente de São Paulo, de onde foi Deputado por muitas gestões. Foi um 

dos fundadores da Fraternidade Feminina “Cruzeiro do Sul”, entidade 

subordinadas à “Eterno Segredo”.  

 

Fundou também a Loja Maçônica “TRANQUILIDADE E 

ESPERANÇA” de Catanduva.  

 

Foi um dos fundadores do Supremo Conselho dos Graus 

Escoceses 4 a 33 para o Brasil.  

 

Foi também um dos fundadores do Grande Oriente Paulista. 

 

Colaborou decisivamente no I Congresso Maçônico de Santos, em 

1954 e foi Coordenador da Convenção Maçônica de 1957, realizada em São Carlos 

e que trouxe grandes conquistas para a Maçonaria do Interior do Estado, inclusive 

a implantação da “Mútua Maçônica Paulista”. 

 

Patrono do Seminário para Companheiro Maçom do Grande 

Oriente Paulista, tendo também recebido os seguintes condecorações maçônicas: 

 

• 1949- Diploma conferido pela Loja Maçônica “Eterno Segredo” de São 

Carlos, por ocasião de seu cinquentenário de fundação. 

• 1963- Membro Honorário do Grande Oriente de São Paulo. 

• Membro Honorário da Assembléia Maçônica do Estado. 

• 1968- Medalha “José Bonifácio”. 

• 1976- Homenagem da Loja “Trabalho e Firmeza II” de Osvaldo Cruz. 

• 1977- Medalha “Águia de Prata”. 

• 1980- Membro Emérito de Honra do Supremo Conselho do Rio Grande do 

sul. 

• 1981- Diploma de Deputado da Loja “Estrela” de Adamantina. 

• 1982- Membro Emérito de Honra do Supremo Conselho dos Graus 

Escoceses 4 a 33 para o Brasil. 

• 1985- Medalha e Diploma do Mérito Maçônico, nível especial ( in 

memoriam) conferido pelo Grande Oriente Paulista 

 

A presente proposta tem a finalidade conceder a legitima e justa 

homenagem, o título de Grão Mestre Honorário “Post Mortem” ao valoroso 

Maçom. 

 

Assim, a redação do referido projeto passa a ser: 
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Anexo: Projeto de Lei. 

________________________________________________ 

 

 

LEI Nº xxxxx de xx de xxxxxxxxxx de 2024 da EV 

“Concede o Título de Grão Mestre Honorário ao irmão 

ANTÔNIO PIROLLA”. 

 

 

Nós, FERNANDO FERNANDES, Grão-Mestre do Grande Oriente Paulista,   

fazemos saber a todos os Maçons e Lojas da Jurisdição, para que cumpram e 

façam cumprir, que a Poderosa Assembleia Legislativa aprovou e nós 

sancionamos a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Concede o título de Grão Mestre Honorário “Post Mortem” ao Sereníssimo 

Irmão Antônio Pirolla, pelos relevantes serviços prestados para a Fundação e 

Fortalecimento do Grande Oriente Paulista. 

 

Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

eventuais disposições em contrário. 

 

Dado e traçado no Gabinete do Grão Mestrado, no Oriente da Capital do Estado 

de São Paulo, aos xxx dias do mês de xxxxxxxx de dois mil e vinte e quatro da 

EV. 

 

Fernando Fernandes 

Grão-Mestre 

______________________________________________________________ 

 

Sala das Sessões “Giuseppe Lofreda” 

Oriente de São Paulo, aos 29 de agosto de 2024 da EV 

 

 

VMD Renan Gomes Silva 

Mestre Maçom 

ARLS Acácia de Angatuba nº 418 

 

 

 

VMD Rogério Ferreira da Silva 

Mestre Maçom 

ARLS Constantino Piffer nº 106 

 

 

VMD Paulo Cesar Tonello 

Mestre Maçom 

ARLS Tradição e Evolução nº 454 
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